
 

SESSÃO ORDINÁRIA 507° - 12/12/2024 

Ata da quingentésima sétima (507º) sessão ordinária do segundo período legislativo da 

décima nona legislatura (19°). Aos doze (12) dia do mês de dezembro de dois mil e vinte 

e quatro (2024) na sede da câmara de vereadores do Município de Viçosa do Ceará, com 

início às dezenove horas (19h). O presidente registrou a presença dos seguintes 

vereadores: Daniel Nilson Sá Lima, Edimar Gabriel da Rocha, Emanuel de Moraes 

Siqueira, Francisco Antônio Silva Cardoso, Francisco Edilson Nogueira de Sousa, Francisco 

Ednaldo Fontenele Xavier, Francisco José Alves de Arruda, Giovani Araújo da Cunha, João 

Luiz Nogueira Pessoa, José Océlio Brito Silva, Judite Ana de Brito Fontenele, Maria 

Lucinete de Sousa Brito, Manuel Alves de Sousa e 01 ausência do vereador: João 

Mamede dos Santos. O presidente convidou o primeiro secretário Francisco Arruda para 

fazer a leitura da ata da última sessão. Após colocou a mesma em discursão e não 

havendo nenhum vereador para discutir colocou em votação, sendo aprovada por 10 

votos  a favor dos seguintes vereadores: Edimar Gabriel da Rocha, Emanuel de Moraes 

Siqueira, Francisco Antônio Silva Cardoso, Francisco Edilson Nogueira de Sousa, Francisco 

José Alves de Arruda, Giovani Araújo da Cunha, José Océlio Brito Silva, João Luiz Nogueira 

Pessoa, Judite Ana de Brito Fontenele, Maria Lucinete de Sousa Brito, e 03 ausências do 

plenário dos vereadores: Daniel Nilson Sá Lima, Francisco Ednaldo Fontenele Xavier,  

João Mamede dos Santos e 01 Abstenção do vereador: Manuel Alves de Sousa. Para 

justificar o voto o vereador Manuel Alves falou que se absteve de votar porque não 

estava presente na sessão anterior. O presidente convidou o primeiro secretário 

Francisco Arruda para fazer a leitura das matérias do expediente. O vereador Francisco 

Arruda perguntou aos colegas vereadores se precisa ler a biografia de cada 

homenageado, por que tem umas biografias grandes. E assim todos concordaram que 

não será preciso fazer a leitura. O primeiro secretário Francisco Arruda deu inicio a 

leitura das matérias do expediente as quais sejam:  Parecer de Justiça e Redação ao 

Projeto de Lei n° 030/2024 – “Dispõe sobre alteração da ementa da Lei n° 833/2024 de 

22 de abril de 2024 e dá outras providências.” Parecer de Justiça e Redação ao Projeto 

de Lei n° 031/2024, de autoria do vereador Emanuel Siqueira – Reconhece de Utilidade 

Pública o Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares de 

Viçosa do Ceará. Parecer de Justiça e Redação ao Projeto de Lei n° 032/2024, de autoria 

do vereador Emanuel Siqueira – Reconhece de Utilidade Pública a Associação dos 

Produtores/as Agroecológicas- APA/BUDEGA do povo. Parecer de Finanças e Orçamento 

ao Projeto de Lei n° 033/2024 – Altera a Lei 846/2024, de 23 de outubro de 2024 – L.O.A- 

Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2025, no seu artigo 5°. e anexos e dá outras 

providências. Parecer de Finanças e Orçamento Projeto de Lei n° 034/2024 – Promove 

abertura de Crédito Adicional Especial e a adequação orçamentária à Lei 813/2023, de 

01 de novembro de 2023 – L.O.A para o exercício de 2024, e dá outras providências. 

Requerimento n° 147/2024, de autoria do vereador Giovani Araújo – Requer a 

concessão de título de cidadão de Viçosa do Ceará/CE ao Advogado, Francisco Alcimar 

dos Santos Gomes. Requerimento n° 164/2024, de autoria do vereador Ediomar de 

Carvalho – Requer a concessão de título de cidadão de Viçosa do Ceará/CE ao Professor, 

Antônio Augusto de Nascimento Taveira. Requerimento n° 165/2024, de autoria do 



 

vereador Edimar Gabriel – Requer a concessão de título de cidadão de Viçosa do 

Ceará/CE ao Professor Dr., Francisco Eudázio da Silva. Requerimento n° 168/2024, de 

autoria do vereador Edilson Nogueira– Requer a concessão de título de cidadão de 

Viçosa do Ceará/CE ao Médico Rui Pazin. Requerimento n° 169/2024, de autoria do 

vereador João Mamede – Seja abonada sua falta na sessão ordinária do dia 05 de 

dezembro de 2024, por se encontrar com problemas de saúde, conforme atestado 

médico em anexo. Requerimento n° 170/2024, de autoria do vereador Andrezinho– 

Requer a concessão de título de cidadão de Viçosa do Ceará/CE ao Senhor Antônio 

Marcos Cândido Alves. Requerimento n° 174/2024, de autoria do vereador Manuel 

Alves - “Requer que após deliberação do Plenário, seja abonada falta na sessão ordinária 

ocorrida dia 05 de dezembro de 2024, conforme anexo.” O presidente deu inicio ao 

pequeno expediente com tempo máximo de 5 minutos, por ordem de inscritos o 

vereador Andrezinho que dispensou a fala. O presidente deu inicio ao Grande 

expediente com tempo máximo de 20 minutos, por ordem de inscritos. O vereador 

Andrezinho falou que recebeu um pedido da comunidade da Escorregadeira referente 

ao fechamento da escola, então veio fazer aqui o apelo em nome da comunidade para 

que aquela escola não seja fechada esse é um pedido da comunidade inclusive a reunião 

que tinha sido marcado lá foi desmarcada, mas fazer esse pedido aqui para que a escola 

não venha fechar  em nome da comunidade esse é o pedido da população e disse que 

quer aqui externar e também para o presidente solicitar a vossa excelência que na 

próxima sessão possa marcar a data da audiência pública dos animais e agradeceu.  O 

presidente passou para ordem do dia e colocou em discussão o Projeto de Lei n° 

030/2024 – “Dispõe sobre alteração da ementa da Lei n° 833/2024 de 22 de abril de 

2024 e dá outras providências.” E não havendo nenhum vereador para discutir colocou 

o mesmo em votação, sendo aprovado por 13 votos a favor dos seguintes vereadores: 

Daniel Nilson Sá Lima, Edimar Gabriel da Rocha, Emanuel de Moraes Siqueira, Francisco 

Antônio Silva Cardoso, Francisco Edilson Nogueira de Sousa, Francisco Ednaldo 

Fontenele Xavier, Francisco José Alves de Arruda, Giovani Araújo da Cunha, João Luiz 

Nogueira Pessoa, José Océlio Brito Silva, Judite Ana de Brito Fontenele, Maria Lucinete 

de Sousa Brito, Manuel Alves de Sousa e 01 ausência do vereador: João Mamede dos 

Santos. Colocou em discussão o Projeto de Lei n° 031/2024, de autoria do vereador 

Emanuel Siqueira – Reconhece de Utilidade Pública o Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

Agricultores e Agricultoras Familiares de Viçosa do Ceará. Para discutir o vereador 

Emanuel Siqueira saudou  todos os presentes, o nobre colega ex-vereador dessa casa ex-

presidente do sindicato dos trabalhadores rurais agricultores e agricultoras familiares de 

Viçosa companheiro Antônio Neto e disse que sua fala aqui só para pedir o voto de todos 

os Nobres colegas esse reconhecimento tão importante para uma instituição que tem aí 

com a mais de meio século de trabalho prestado para a comunidade viçosense, então é 

um justo reconhecimento e algo que possibilita inclusive o trabalho daquela instituição 

ser ampliada. O presidente falou que não havendo mais nenhum vereador para discutir 

colocou em votação Projeto de Lei n° 031/2024, de autoria do vereador Emanuel 

Siqueira, sendo aprovado por 08 votos a favor dos seguintes vereadores:  Edimar Gabriel 

da Rocha, Emanuel de Moraes Siqueira, Francisco Antônio Silva Cardoso, Francisco José 

Alves de Arruda, João Luiz Nogueira Pessoa,  José Océlio Brito Silva, Judite Ana de Brito 



 

Fontenele, Maria Lucinete de Sousa Brito, 05 votos Abstenção dos seguintes vereadores: 

Daniel Nilson Sá Lima, Francisco Edilson Nogueira de Sousa, Francisco Ednaldo Fontenele 

Xavier, Giovani Araújo da Cunha, Manuel Alves de Sousa e 01 ausência do vereador: João 

Mamede dos Santos. Colocou em discussão o Projeto de Lei n° 032/2024, de autoria do 

vereador Emanuel Siqueira – Reconhece de Utilidade Pública a Associação dos 

Produtores/as Agroecológicas- APA/BUDEGA do povo. Para discutir o vereador Emanuel 

Siqueira  pediu mais uma vez o voto favorável dos Nobres colegas desse projeto de lei 

que reconhece de utilidade pública essa associação uma associação irmã do sindicato 

que vêm nos últimos anos prestando um serviço de grande importância, colaborando 

para que nós tenhamos uma saúde preventiva porque quando a gente se alimenta bem 

aí a certeza de que nós também teremos uma Boa Saúde para que nós não precisamos 

recorrer tanto à saúde curativa é uma associação que fortalece a produção rural, é uma 

associação que oportuniza que os agricultores tenham um local de comercializar aqui 

dentro do centro de Viçosa do Ceará, então reconhecer isso é reconhecer sem dúvida o 

trabalho dos agricultores e das agricultoras do nosso município.  O presidente  falou que 

não havendo mas nenhum vereador para discutir colocou em votação o Projeto de Lei 

n° 032/2024, sendo aprovado por 13 votos a favor dos seguintes vereadores: Daniel 

Nilson Sá Lima, Edimar Gabriel da Rocha, Emanuel de Moraes Siqueira, Francisco Antônio 

Silva Cardoso, Francisco Edilson Nogueira de Sousa, Francisco Ednaldo Fontenele Xavier, 

Francisco José Alves de Arruda, Giovani Araújo da Cunha, João Luiz Nogueira Pessoa, 

José Océlio Brito Silva, Judite Ana de Brito Fontenele, Maria Lucinete de Sousa Brito, 

Manuel Alves de Sousa e 01 ausência do vereador: João Mamede dos Santos. Para 

justificar o voto o vereador Emanuel Siqueira agradeceu aos colegas que votaram a favor 

e aprovando na noite de hoje esses 2 projetos de lei de autoria do nosso mandato, 

projetos de lei que a gente já vinha discutindo há um bom tempo o finalzinho do 

mandato tive a oportunidade de apresentar e com alegria sair hoje aqui com a aprovação 

desses 2 projetos de lei que tanto irão contribuir com a categoria dos agricultores e das 

agricultoras familiares de viçosa do Ceará. O presidente colocou em discussão o Projeto 

de Lei n° 033/2024 – Altera a Lei 846/2024, de 23 de outubro de 2024 – L.O.A- Lei 

Orçamentária Anual para o exercício de 2025, no seu artigo 5°. e anexos e dá outras 

providências. Não havendo nenhum vereador para discutir colocou o mesmo em 

votação, sendo aprovado por 07 votos a favor dos seguintes vereadores:  Edimar Gabriel 

da Rocha, Emanuel de Moraes Siqueira, Francisco Antônio Silva Cardoso, Francisco José 

Alves de Arruda, José Océlio Brito Silva, Judite Ana de Brito Fontenele, Maria Lucinete 

de Sousa Brito, 06 votos Abstenção dos seguintes vereadores: Daniel Nilson Sá Lima, 

Francisco Edilson Nogueira de Sousa, Francisco Ednaldo Fontenele Xavier, João Luiz 

Nogueira Pessoa,  Giovani Araújo da Cunha, Manuel Alves de Sousa e 01 ausência do 

vereador: João Mamede dos Santos. Colocou em discussão o Projeto de Lei n° 034/2024 

– Promove abertura de Crédito Adicional Especial e a adequação orçamentária à Lei 

813/2023, de 01 de novembro de 2023 – L.O.A para o exercício de 2024, e dá outras 

providências. Não  havendo nenhum vereador para discutir colocou o mesmo em 

votação, sendo aprovado por 07 votos a favor dos seguintes vereadores:  Edimar Gabriel 

da Rocha, Emanuel de Moraes Siqueira, Francisco Antônio Silva Cardoso, Francisco José 

Alves de Arruda, José Océlio Brito Silva, Judite Ana de Brito Fontenele, Maria Lucinete 



 

de Sousa Brito, 06 votos Abstenção dos seguintes vereadores: Daniel Nilson Sá Lima, 

Francisco Edilson Nogueira de Sousa, Francisco Ednaldo Fontenele Xavier, João Luiz 

Nogueira Pessoa,  Giovani Araújo da Cunha, Manuel Alves de Sousa e 01 ausência do 

vereador: João Mamede dos Santos. Colocou em discussão o Requerimento n° 

147/2024, de autoria do vereador Giovani Araújo – Requer a concessão de título de 

cidadão de Viçosa do Ceará/CE ao Advogado, Francisco Alcimar dos Santos Gomes.  Para 

discutir o vereador Giovani falou que gostaria de pedir o voto favorável aos colegas não 

é para aprovação desse requerimento da concessão do título de cidadão qual o 

advogado Dr. Alcimar dos Santos Gomes  advogado tem trabalhado mais de 10 anos no 

município de Viçosa do Ceará pessoalmente e sabem do trabalho dele junto ao judiciário 

e cidadão que vem fortalecendo o nosso judiciário e fortalecendo avançar advocacia  em 

Viçosa do Ceará, então pediu  aos nobres colegas o voto favorável à concessão desse 

título.  Para discutir o vereador Daniel Lima parabenizou o Dr. Giovani por apresentar 

esse requerimento é um justo ao trabalho, o serviço prestado que vai além até é da 

militância no judiciário o jurídico do jogo ele é um cidadão que atende nas comunidades, 

as pessoas com a sua boa vontade ele  e a Josi e disse que até é suspeito para dizer 

porque é seu advogado assim vários em vários processos em que tem tido vitórias 100% 

inclusive desse assédio jurídico judicial que sofre na tentativa de lhe calar,  tem sido 

vitorioso em 100%  até agora desses processos acumulando aí uma freguesia os 

advogados aqui vem perdendo esses processos, então é justo esse reconhecimento não 

só pela sua questão pessoal mas por todo o serviço prestado a Viçosa do Ceará.  O 

presidente disse que não havendo mais nenhum vereador para discutir colocou em 

votação o Requerimento n° 147/2024, sendo aprovado por 13 votos a favor dos 

seguintes vereadores: Daniel Nilson Sá Lima, Edimar Gabriel da Rocha, Emanuel de 

Moraes Siqueira, Francisco Antônio Silva Cardoso, Francisco Edilson Nogueira de Sousa, 

Francisco Ednaldo Fontenele Xavier, Francisco José Alves de Arruda, Giovani Araújo da 

Cunha, João Luiz Nogueira Pessoa, José Océlio Brito Silva, Judite Ana de Brito Fontenele, 

Maria Lucinete de Sousa Brito, Manuel Alves de Sousa e 01 ausência do vereador: João 

Mamede dos Santos. Colocou em discussão o Requerimento n° 164/2024, de autoria 

do vereador Ediomar de Carvalho – Requer a concessão de título de cidadão de Viçosa 

do Ceará/CE ao Professor, Antônio Augusto de Nascimento Taveira. O presidente discutiu 

o Requerimento e pediu o voto dos senhores e senhoras que pudesse homenagear 

ressaltou que é uma maneira justa e  o professor Antônio Augusto do Nascimento Taveira 

foi uma pessoa que muito contribuiu com a educação de Viçosa esteve como diretor do 

distrito do padre Vieira de 2000 a 2014, foi candidato também ao cargo de vereador 

nesta cidade  está hoje na escola do bairro São José, foi um dos primeiros que incentivou 

a caminhada do padre Vieira a Cruz do Cesário formando reuniões como também no 

distrito padre Vieira com agricultores enfim é uma pessoa que merece o título de 

cidadão viçosense por trazer um pouco dos seus conhecimentos, então desde já queria 

contar com o voto dos senhores e senhoras para que podemos  em conjunto dar o título 

a ele  e aos demais que estão requerendo.  Não  havendo mais  nenhum vereador para 

discutir colocou o mesmo em votação, sendo aprovado por 13 votos a favor dos 

seguintes vereadores: Daniel Nilson Sá Lima, Edimar Gabriel da Rocha, Emanuel de 

Moraes Siqueira, Francisco Antônio Silva Cardoso, Francisco Edilson Nogueira de Sousa, 



 

Francisco Ednaldo Fontenele Xavier, Francisco José Alves de Arruda, Giovani Araújo da 

Cunha, João Luiz Nogueira Pessoa, José Océlio Brito Silva, Judite Ana de Brito Fontenele, 

Maria Lucinete de Sousa Brito, Manuel Alves de Sousa e 01 ausência do vereador: João 

Mamede dos Santos.  Colocou em discussão o Requerimento n° 165/2024, de autoria 

do vereador Edimar Gabriel – Requer a concessão de título de cidadão de Viçosa do 

Ceará/CE ao Professor Dr., Francisco Eudázio da Silva. Para discutir o vereador Daniel 

Lima falou que seu voto é não, por ser uma proposição feita pelo vereador Edimar não 

tem nenhuma questão pessoal, mas seu voto será contra.  O presidente colocou em 

votação o Requerimento n° 165/2024, sendo  aprovado por 12 votos a favor dos 

seguintes vereadores: Edimar Gabriel da Rocha, Emanuel de Moraes Siqueira, Francisco 

Antônio Silva Cardoso, Francisco Edilson Nogueira de Sousa, Francisco Ednaldo 

Fontenele Xavier, Francisco José Alves de Arruda, Giovani Araújo da Cunha, João Luiz 

Nogueira Pessoa, José Océlio Brito Silva, Judite Ana de Brito Fontenele, Maria Lucinete 

de Sousa Brito, Manuel Alves de Sousa , 01 voto Contra do vereador: Daniel Nilson Sá 

Lima e 01 ausência do vereador: João Mamede dos Santos. Colocou em discussão o 

Requerimento n° 168/2024, de autoria do vereador Edilson Nogueira– Requer a 

concessão de título de cidadão de Viçosa do Ceará/CE ao Médico Rui Pazin. Para discutir 

o vereador Edilson falou que queria pedir aos nobres colegas vereadores dessa casa o 

voto de confiança. Ressaltou que Dr. Pazim tem mais de 20 anos que é médico de Viçosa 

deu sua contribuição vem fazendo um papel de médico salvando muitas vidas aqui em 

Viçosa do Ceará é justo ele como ama Viçosa do Ceará, saiu do Rio Grande do Sul abraçou 

Viçosa do Ceará a sua cidade onde ele trabalha há mais de 20 anos exerce um cargo de 

médico no município e vem fazendo um excelente trabalho na sua área na medicina e 

queria pedir aos colegas esse voto de confiança. O presidente disse que não há mais 

nenhum vereador para discutir colocou em votação o Requerimento n°168/2024, sendo 

aprovado por 13 votos a favor dos seguintes vereadores: Daniel Nilson Sá Lima, Edimar 

Gabriel da Rocha, Emanuel de Moraes Siqueira, Francisco Antônio Silva Cardoso, 

Francisco Edilson Nogueira de Sousa, Francisco Ednaldo Fontenele Xavier, Francisco José 

Alves de Arruda, Giovani Araújo da Cunha, João Luiz Nogueira Pessoa, José Océlio Brito 

Silva, Judite Ana de Brito Fontenele, Maria Lucinete de Sousa Brito, Manuel Alves de 

Sousa e 01 ausência do vereador: João Mamede dos Santos.  Colocou em discussão o 

Requerimento n° 169/2024, de autoria do vereador João Mamede – Seja abonada sua 

falta na sessão ordinária do dia 05 de dezembro de 2024, por se encontrar com 

problemas de saúde, conforme atestado médico em anexo. Para discutir o presidente 

Ediomar  falou que  diante da situação que o senhor João se encontra, com problema de 

saúde não pode participar da sessão  disse que esteve na casa dele com o vereador 

Emanuel e ele com muita vontade de vir participar das sessões porém deixou dito aos 

senhores que está apresentando os requerimentos e que se ele estivesse aqui ele votaria 

em tudo a favor de todos e diante  de grande pessoas para receber este título de cidadã,  

mas diante do motivo de não poder vir pediu desculpa e ao mesmo tempo pediu  ao 

amigo Emanuel que pudesse pedir a compreensão dos senhores e senhoras para que 

pudesse votar a favor que fosse abonada a falta dele essas foram suas palavra e desde 

já fica grato  pela atenção e pelo voto.  O presidente falou que não havendo mais nenhum 

vereador para discutir. Colocou em votação o Requerimento n° 169/2024, de autoria do 



 

vereador João Mamede, sendo aprovado por 13 votos a favor dos seguintes vereadores: 

Daniel Nilson Sá Lima, Edimar Gabriel da Rocha, Emanuel de Moraes Siqueira, Francisco 

Antônio Silva Cardoso, Francisco Edilson Nogueira de Sousa, Francisco Ednaldo 

Fontenele Xavier, Francisco José Alves de Arruda, Giovani Araújo da Cunha, João Luiz 

Nogueira Pessoa, José Océlio Brito Silva, Judite Ana de Brito Fontenele, Maria Lucinete 

de Sousa Brito, Manuel Alves de Sousa e 01 ausência do vereador: João Mamede dos 

Santos. O presidente Ediomar falou que na próxima vez que for a casa do senhor João 

dirá que os senhores compreenderam e votaram a favor da ausência desde já agradeceu 

pela atenção. Colocou em discussão o Requerimento n° 170/2024, de autoria do 

vereador Andrezinho– Requer a concessão de título de cidadão de Viçosa do Ceará/CE 

ao Senhor Antônio Marcos Cândido Alves. Para discutir o  vereador Andrezinho que 

pediu a todos os colegas para votar nesse senhor que é um senhor que tem feito um 

grande serviço pela população de Viçosa do Ceará mais  também de todo estado do 

Ceará, pois ele recebe em sua comunidade a qual ele criou o principal benfeitor a 

comunidade saber viver ele acolhe muitas vidas e transforma a vida de muitas pessoas 

que buscam a transformação através de comunidade terapêuticas e ele não representa 

só a comunidade que ele preside a comunidade, mas representa todas as comunidades 

terapêuticas que realizam trabalhos importantíssimos para a nossa sociedade tem esse 

problema que nos aflige que a questão das drogas e essas comunidade terapêuticas são 

de essencial importância para resgatar a vida para transformar famílias e com certeza o 

seu Antônio Marcos é uma pessoa que faz por merecer esse título de cidadão de suas 

leis agradeço e peço o voto de cada colega vereador. O presidente falou que não havendo 

mais nenhum vereador para discutir, colocou em votação o Requerimento n° 170/2024, 

de autoria do vereador Andrezinho–, sendo aprovado por 13 votos a favor dos seguintes 

vereadores: Daniel Nilson Sá Lima, Edimar Gabriel da Rocha, Emanuel de Moraes 

Siqueira, Francisco Antônio Silva Cardoso, Francisco Edilson Nogueira de Sousa, Francisco 

Ednaldo Fontenele Xavier, Francisco José Alves de Arruda, Giovani Araújo da Cunha, João 

Luiz Nogueira Pessoa, José Océlio Brito Silva, Judite Ana de Brito Fontenele, Maria 

Lucinete de Sousa Brito, Manuel Alves de Sousa e 01 ausência do vereador: João 

Mamede dos Santos. Para justificar o voto o vereador falou que queria ler uma frase que 

colocou na biografia  e que tem certeza que várias famílias viçosense  estão também 

assinando este pedido, (Frase) “Pois não há preço para quem salva vida.” E disse que ele 

já salvou muitas vidas e agradeceu a todos os colegas.  Colocou em discussão o 

Requerimento n° 174/2024, de autoria do vereador Manuel Alves – “Requer que após 

deliberação do Plenário, seja abonada falta na sessão ordinária ocorrida dia 05 de 

dezembro de 2024, conforme anexo.” Para discutir o vereador Manuel Alves pediu aos 

colegas vereadores que votasse a favor do requerimento, quando esteve em uma 

Convenção em Fortaleza no dia 5 ao dia 8 foi um trabalho muito importante e por este 

motivo não pode comparecer a sessão e pediu a cooperação dos nobres colegas 

vereadores está em votação.  O presidente colocou em votação  o Requerimento n° 

174/2024, de autoria do vereador Manuel Alves, sendo  aprovado por 13 votos a favor 

dos seguintes vereadores: Daniel Nilson Sá Lima, Edimar Gabriel da Rocha, Emanuel de 

Moraes Siqueira, Francisco Antônio Silva Cardoso, Francisco Edilson Nogueira de Sousa, 

Francisco Ednaldo Fontenele Xavier, Francisco José Alves de Arruda, Giovani Araújo da 



 

Cunha, João Luiz Nogueira Pessoa, José Océlio Brito Silva, Judite Ana de Brito Fontenele, 

Maria Lucinete de Sousa Brito, Manuel Alves de Sousa e 01 ausência do vereador: João 

Mamede dos Santos. Colocou em discussão a Moção n° 002/2024- Requer o envio de 

votos de congratulações – Moção de aplausos ao Deputado Estadual Romeu Aldigueri 

pela sua eleição para exercer o cargo de Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 

do Ceará – ALECE – Pelo biênio 2025/2026. Para discutir o vereador Francisco Arruda 

falou que essa moção foi apresentada por ele juntamente com alguns outros colegas 

vereadores ela tem como objetivo parabenizar o deputado Romeu Aldigueri pela sua 

eleição como presidente da assembleia legislativa do estado do Ceará o Romeu que é 

deputado, foi ex-prefeito da nossa vizinha cidade Granja a gente sabe que 

historicamente Viçosa e Granja tem esses vínculos ressaltou que  ele mesmo é um filho   

de granja  disse que seu meu pai é de Viçosa e  sua mãe é natural de Granja, então a 

gente tem essa afinidade e gostaria aqui de parabenizar o deputado Romeu Aldigueri 

por esse feito dizer que essa eleição dele engrandecer a nossa região na região norte do 

estado do Ceará e gostaria também de parabenizar junto com o deputado Romeu o 

nosso amigo deputado Daniel Oliveira que é vice-presidente da assembleia e o nosso 

deputado João Jaime que foi eleito quarto secretário também na mesa, então 

importante salientar que Viçosa do Ceará está bem representada na mesa diretora da 

assembleia legislativa do Ceará.  Para discutir o vereador Edilson disse que está aqui de 

boca aberta que o Romeu Aldigueri conquistou o nobre colega Francisco, mas aqui 

parabenizou o Romel e disse que agora aqui está falando a verdade deu os parabéns ao 

seu amigo pois além de ser deputado é seu amigo está Conquista na assembleia. 

Ressaltou não ser falsidade, né Francisco já quer andar na frente, mas antes de você 

chegar disse que ele já estava lá.  Para discutir o vereador Ednaldo parabenizou o 

deputado Romeu pelo consenso que teve entre os deputado e escolher ele para 

presidente junto com o governo na assembleia e quer dizer para o Romeu que o Eliézio 

se Deus quiser daqui 2 anos vai carregar ele no ombro.  O presidente Ediomar falou que 

quer aqui parabenizar o vereador  Francisco Arruda pela atitude é diferente de ter feito 

essa moção, disse que votou nas eleições passadas e fica feliz pela grande Conquista dele 

estar hoje como presidente, sabemos que não é fácil tem que ter todo o jogo de cintura 

e ao mesmo tempo  já pede ao nobre vereador se for entregar pessoalmente em 

Fortaleza  e tiver espaço e quiser lhe levar disse que aceita o convite e o vereador Edilson 

está com vergonha de pedir mas quer que leve ele  também, mas aí fica a critério de 

vossa excelência que foi quem fez a moção de aplausos não é, então fica aí parabéns ao 

deputado e toda a mesa diretora que vai conduzir aquela casa legislativa por 2 anos que 

Deus abençoe e muita sabedoria à eles.  Colocou em votação a Moção n° 002/2024, 

sendo  aprovado por 13 votos a favor dos seguintes vereadores: Daniel Nilson Sá Lima, 

Edimar Gabriel da Rocha, Emanuel de Moraes Siqueira, Francisco Antônio Silva Cardoso, 

Francisco Edilson Nogueira de Sousa, Francisco Ednaldo Fontenele Xavier, Francisco José 

Alves de Arruda, Giovani Araújo da Cunha, João Luiz Nogueira Pessoa, José Océlio Brito 

Silva, Judite Ana de Brito Fontenele, Maria Lucinete de Sousa Brito, Manuel Alves de 

Sousa e 01 ausência do vereador: João Mamede dos Santos.  Para justificar o voto o 

vereador Francisco Arruda agradeceu aos colegas por votarem a favor dessa moção. 



 

O presidente falou que não há nenhum vereador inscrito na explicação pessoal.  Após 

ouvido e votado no plenário e ter sido aprovado os requerimentos de concessão aos 

títulos de cidadãos honorários de Viçosa do Ceará, convocou os senhores para sessão 

solene para entregar o título de cidadão honorário de Viçosa do Ceará será realizado no 

dia 18/12/2024 quarta-feira às 18:00h aqui na Câmara municipal de Viçosa do Ceará 

todos os senhores e senhoras concordam e disse que seria muito importante se todos 

pudessem participar,  mesmo aqueles que não fizeram o requerimento e também os 

senhores pudessem convidar amigos e parentes para que essa casa estivesse cheia e a 

gente pudesse fazer essa sessão solene uma sessão bonita e merecedora aos demais. O 

presidente fez uma observação dia 19 de dezembro, após a sessão será a 

confraternização dos vereadores e funcionários. Local, horário e outras informações 

serão ditas depois. Será confraternização para que possamos  agradecer a Deus por este 

momento também convidou os funcionários pelo grande trabalho prestado conosco 

aqui nas sessões e gente está programando para que seja dia 19 depois da sessão. 

Ressaltou que será um momento de agradecer a Deus pelo encerramento desse período 

com muita saúde, muita paz e boas recordações e sintam-se todos convidados. O 

vereador Edilson falou que gostaria de fazer um convite aos colegas vereadores e disse 

que hoje é a última noite do festejo de Santa Luzia e apesar de cair num dia da nossa 

sessão e convidou a todos. O presidente agradeceu a Deus pela oportunidade de estar 

aqui com vocês, agradeceu aos demais que estão aqui o ex-vereador Antônio Neto, João 

Paulo do correio o vereador eleito Ivan o ex-presidente desta casa vereador Ivanildo e 

os demais que estão aqui na noite de hoje. O Salu que é uma pessoa que está conosco a 

noite de dia aqui que Deus abençoe ele com saúde, o Gabriel também o filho aqui do 

nosso vereador Edinaldo e agradeceu a todos vocês que estão aqui. E nada mais havendo 

a tratar, deu por encerrada a presente sessão e comunico que a próxima Sessão 

Ordinária, será dia 19 de dezembro do corrente ano, às 19:00h aqui no Plenário da 

Câmara Municipal de Viçosa do Ceará, e eu Francisco Arruda, primeiro secretário, lavrei 

a presente ata, que depois de lida e discutida, será votada e assinada pelo presidente, 

primeiro secretário e demais vereadores presentes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 


